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ART. 2° - Toda mulher, 
independentemente de classe, 
raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, 
idade e religião, goza dos direitos 
fundamentais inerentes à pessoa 
humana, sendo-lhe asseguradas 
as oportunidades e facilidades 

para viver sem violência, preservar 
sua saúde física e mental e seu 

aperfeiçoamento moral, intelectual 
e social. 

CAMPANHA AGOSTO LILÁS

O Agosto Lilás é uma campanha de 
enfrentamento à violência doméstica e 
familiar contra a mulher. 

Para isso, as mulheres contam com a 
Lei Maria da Penha que visa a sensibilizar 
e conscientizar os(as) servidores(as) 
públicos(as) e a população sobre o 
combate à violência contra a mulher. 
Neste material, a categoria encontra os 
serviços de atendimento à mulher em 
situação de violência e os mecanismos de 
denúncia.

LEI MARIA DA PENHA 
A Lei Maria da Penha nº 11.340/2006 

cria mecanismos para coibir e prevenir a 
violência doméstica e familiar contra a 
mulher. 

A L e i  t a m b é m  h o m e n a g e i a  a 
farmacêutica bioquímica Maria da Penha 
Maia Fernandes, vítima de dupla tentativa 
de feminicídio por parte de seu ex-marido, 
que a deixou paraplégica. Maria da Penha 
lutou por justiça e tornou-se um símbolo de 
combate à violência contra as mulheres.
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VIOLÊNCIA FÍSICA
É aquela entendida como qualquer conduta que ofenda a 

integridade ou a saúde corporal da mulher. É praticada com uso de 
força física do/a agressor/agressora ou ainda com o uso de armas. É a 
violência que deixa marcas no corpo, machuca a vítima de várias 
maneiras; são exemplos: bater, empurrar, morder, puxar o cabelo, 
estrangular, chutar, queimar, cortar e mutilar.
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VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA
Qualquer  conduta  que 

cause dano emocional  e 
diminuição da autoestima da 
mulher. Acontece de forma 
continuada, afetando a saúde 
mental da mulher. Nesse tipo 
de violência, é muito comum 
tentar fazer com que a mulher 
pareça louca e seja proibida de 
trabalhar, estudar, sair de casa 
ou viajar, falar com amigos ou 
parentes; exemplos: ameaças, 
humilhações, chantagens, 
críticas, isolamento dos amigos 
e da família.

FORMAS DE VIOLÊNCIA



VIOLÊNCIA SEXUAL
A violência sexual é qualquer conduta que constranja a mulher 

a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não 
desejada. São exemplos ser forçada a fazer sexo quando está 
doente ou dormindo, ser obrigada a se prostituir, a fazer aborto, 
ser impedida de decidir tomar ou não anticoncepcionais, opinar 
se quer ou não ter filhos, e quando é o melhor momento.

VIOLÊNCIA PATRIMONIAL
Qualquer conduta que configure retenção, subtração, 

destruição parcial ou total de objetos pertencentes à mulher 
(rasgar roupa e fotos), instrumentos de trabalho, documentos 
pessoais, bens, esconder o cartão do banco ou do bolsa família, 
receber valores de aposentadoria da mulher e não repassar a ela, 
incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades.

VIOLÊNCIA MORAL
Acontece quando a mulher é vítima de comentários ofensivos; 

quando a mulher é humilhada publicamente; quando lhe são 
imputados fatos inverídicos ou quando sua vida íntima é exposta 
ao público, inclusive nas redes sociais. São condutas tipificadas 
como calúnia, injúria e difamação.
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    A Lei define o programa de cooperação "Sinal Vermelho", 
como uma das medidas de enfrentamento da violência 
doméstica e familiar contra as mulheres, previstas na Lei Maria 
da Penha. 

A Lei altera a modalidade da pena de lesão corporal simples 
cometida contra as mulheres em razão de gênero e cria o tipo 
penal de violência psicológica contra as mulheres.

COMO PROCEDER:
A vítima se dirige ao estabelecimento, apresentando ao/à 

responsável presente naquele momento, fazendo o sinal X em 
vermelho na palma da mão.
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SINAL VERMELHO -
LEI FEDERAL nº 14.188/2021

O / a  r e s p o n s á v e l  p e l o 
estabelecimento deve acionar as 
Polícias Militar e Civil para o 
acolhimento e demais provi-
dências pertinentes.

O/a responsável deve fornecer 
um espaço seguro, resguardando 
o direito ao sigilo e privacidade da 
vítima durante todo o momento.



180 – CENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER - GOVERNO FEDERAL
181 – DISQUE DENÚNCIA
2126-9650 – CASA DA MULHER ALAGOANA NISE DA SILVEIRA – Juizado de Violência 
Doméstica, na Praça Sinimbu, no Centro de Maceió.
3315-4976 – DELEGACIA DEFESA DA MULHER 1 – CODE – Avenida Gustavo Paiva - 
Mangabeiras – Maceió – deddm1@pc.al.gov.br
3315-4327 – DELEGACIA DEFESA DA MULHER 2 – Rua Antônio de Souza Braga, Qd 3, 
nº 270, Conjunto Salvador Lira, Tabuleiro dos Martins- Maceió – deddm2@pc.al.gov.br
3521-6318 – DELEGACIA DEFESA DA MULHER – ARAPIRACA – Rua Domingos Correia 
35 Centro – Arapiraca – deddma@pc.al.gov.br
3261-3755 – NÚCLEO DE DEFESA DA MULHER – RIO LARGO – Travessa Intendente 
Júlio Calheiros, s/n, Rio Largo – 12dp@pc.al.gov.br
DELEGACIA VIRTUAL: https://delegaciavirtual.sinesp.gov.br/portal/
190 - POLÍCIA MILITAR

PATRULHA MARIA DA PENHA
82 98733-9112  - Whatsapp da Patrulha
82 98867-6436  - Para denunciar descumprimento de medida protetiva 
Patrulha Maria da Penha – Arapiraca/AL 
(82) 98833-9438 (Whatsapp) – Rua Samaritana, 160, Edifício Luís Pedro Medeiros Pereira 
(prédio do Juizado da Mulher), Bairro Santa Edwirges, Arapiraca/AL
Patrulha Maria da Penha/Selma Bandeira (vinculada à Guarda Municipal) – Delmiro 
Gouveia/AL    82 99964-1788 (Whatsapp)  –  Praça Joaquim Nabuco Delmiro Gouveia/AL
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